
EDUCAÇÃO OBRIGATÓRIA

Nota de escopo: Corresponde ao período etário e respectivo nível de ensino, definidos em lei, em que a
frequência escolar é obrigatória a todas as crianças e jovens. A abrangência da faixa etária e os níveis de
ensino em que a educação é obrigatória variam entre os Estados Nacionais e mesmo temporalmente em um
país. No Brasil, a educação básica é obrigatória dos 4 aos 17 anos de idade, sendo responsabilidade
compartilhada de pais e responsáveis zelar pela frequência à escola.

Nota histórica:

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu Artigo 26, define a educação como direito universal
e, entre outras considerações, aponta a necessidade da oferta ser gratuita e a participação compulsória em
nível elementar, como forma de garantia objetiva do direito. Os Estados Nacionais signatários que
reorganizaram seus sistemas de ensino após a publicação da Declaração consideraram, no mínimo, essa
referência em seus instrumentos constitucionais e/ou legais.

No Brasil, foram realizadas ao longo dos últimos 20 anos importantes alterações na Constituição Federal de
1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9394 de 20 de dezembro de 1996).  Estas
alterações, resultantes de muita negociação entre diferentes setores da sociedade civil e política, reforçam a
condição e os princípios de obrigatoriedade e gratuidade do ensino, destacadamente a redução do percentual
de Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e
desenvolvimento do ensino, de que trata o art. 212 da Constituição Federal; a obrigatoriedade do ensino de 4
a 17 anos de idade – o que antes se restringia apenas ao ensino fundamental passa a resguardar toda a
educação básica, assim como a ampliação da abrangência dos programas suplementares; a definição de
prioridade na distribuição de recursos públicos para promover a universalização e a garantia do padrão de
qualidade deste nível obrigatório de ensino.
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Términos relacionados

ESCOLARIDADE
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